


PLANEJAMENTO URBANO E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Oprocesso de urbanização, considerado 
um fenômeno mundial, cuja intensifi -
cação se deu pós-revolução industrial, 
é caracterizado pelo crescimento po-

pulacional e de extensão ocupacional do territó-
rio, sendo creditado grande peso a ele no contexto 
de surgimento da cidade. As transformações que 
sucederam a primeira revolução industrial, sobre-
tudo na Inglaterra – um dos países pioneiros da 
revolução - provocaram um êxodo populacional 
em massa direcionado às pujantes cidades. Esse 
movimento, conhecido como êxodo rural, é ca-
racterizado pelo deslocamento da população do 
campo para cidade, provocando transformações 
não só no meio físico, mas também nos meios 
social e econômico. Esse contexto perpassa os 
séculos e se mantém vivo no território brasilei-
ro, sendo motivado, sobretudo, pela esperança de 
melhoria de renda, acesso a serviços básicos e, 
com isso, mudança de vida (Figura 1).

À vista disso, a Constituição da República Fede-
rativa do Brasil (1988) estabelece, no capítulo II, 
a Política de Desenvolvimento Urbano, que tem 
por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e garantir o bem-es-
tar de seus habitantes, transferindo para o Estatu-
to da Cidade (2001) o estabelecimento de normas 
de ordem pública e interesse social que regulam 
o uso da propriedade urbana em prol do bem co-
letivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, 
bem como do equilíbrio ambiental. 
 Diante do exposto, percebe-se que o pla-
nejamento urbano é indispensável para huma-
nidade, pois é a área que estuda o processo de 
urbanização, ou seja, de produção, estruturação e 
ocupação do espaço vivido. Por ser considerada 
uma área multidisciplinar, é analisada em con-
junto com vários profi ssionais como arquitetos e 
urbanistas, geógrafos, sociólogos, engenheiros, 
historiadores, economistas, juristas, dentre ou-
tros. Portanto, é esse grupo de profi ssionais que 
identifi cam e disponibilizam para o poder públi-
co municipal, responsável pela execução e gestão 
da organização territorial, as possíveis formas de 
criar ou requalifi car a cidade, de maneira harmô-
nica e sustentável.
 Atualmente, muito se fala das questões 
ambientais, exemplifi cadas na urgência das ques-
tões relacionadas às mudanças climáticas que im-
pactam o já fragilidade acesso a serviços e direi-
tos básicos como: saneamento básico, direito de 
propriedade, habitação, mobilidade etc. Contudo, 
cabe frisar que todas essas questões estão rela-
cionadas, de uma forma ou de outra, ao plane-
jamento urbano. Isso porque, é o planejamento 
territorial, seja urbano, seja rural, que possibili-
ta um ordenamento adequado dentro da organi-
zação municipal e regional, proporcionando um 
equilíbrio no meio físico e consequentemente nos 
demais meios.
Nesse sentido, a FUNCERN, instituição que de-

(Figura 1).
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sempenha um importante papel na sociedade, 
vem desenvolvendo projetos voltados ao Planeja-
mento Urbano e Regional, por meio de parcerias 
institucionais público/privadas, estando presente, 
através de sua equipe técnica, não só na cidade do 
Natal/RN, como também em outros municípios 
do estado do Rio Grande do Norte e até outros 
estados brasileiros, que a procuram em busca de 
consultoria técnica.
	 No âmbito da Fundação, e tratando-se do 
planejamento urbano, é de valia registrar a opor-
tunidade ímpar que se tem de unir a produção 
técnica com o aprendizado, uma vez que a FUN-
CERN está diretamente ligada ao IFRN, conhe-
cido pelo seu ensino de excelência, integrando 
alunos com um ótimo nível acadêmico e técnico. 
Além disso, a FUNCERN dispõe tanto no seu 
quadro de funcionários efetivos quanto no qua-
dro de consultores, profissionais altamente quali-
ficados, possibilitando desenvolver projetos com 
alto nível de confiança e qualidade. E é por meio 
dessa relação FUNCERN- IFRN, que é possível 
treinar futuros profissionais na arte do Planeja-
mento territorial.
	 No contexto de contribuição ao planeja-
mento urbano no Rio Grande do Norte, a Fun-
cern tem uma notável contribuição na elabora-
ção e revisão de planos diretores participativos 
- um dos instrumentos de maior relevância para 
o planejamento do território municipal. Enquan-
to instrumento normativo, o plano diretor surge 
com o objetivo de atender aos princípios contidos 
nos artigos 182 e 183 da Constituição Federal de 
1988.
	 Os referidos artigos são regulamentados 
pelo Estatuto da Cidade de 2001, que define vá-
rios instrumentos para a efetivação de uma polí-
tica urbana, fomentando, com isso, o desenvolvi-
mento urbano no país. Acrescenta-se que, sendo 
o plano diretor um dos principais instrumentos de 
ordenamento territorial, é imprescindível, neces-
sário e obrigatório abranger toda extensão territo-
rial do município.
	 Nessa conjuntura, é notável que a tare-
fa de elaborar ou revisar uma lei é árdua, pois 
é preciso realizar uma “costura orgânica”, que 
nem sempre é rápida e fácil. Por ser um processo 
participativo precisa, portanto, ser debatido nas 

comunidades, nas associações, nas instituições e 
nas casas legislativas. Então, é nessa fase que o 
desconhecimento sobre o assunto é evidenciado, 
seja pela sociedade civil, seja pelas autoridades 
municipais. Contudo, é uma tarefa empolgante 
e apaixonante, quando se entende que é possí-
vel contribuir para um espaço mais equilibrado 
e sustentável, por meio do conhecimento técnico, 
gerando impactos positivos de forma coletiva e 
planejada. 
	 Vale ressaltar que, apesar de ser um pro-
cesso participativo, a elaboração do plano diretor 
precisa se deter às legalidades existentes, não po-
dendo inserir todas as propostas que foram au-
feridas e colocadas para votação, sendo necessá-
rio atentar-se, principalmente, para as inserções 
políticas e econômicas. Por isso, essa atividade 
de revisar legislações precisa ser realizada por 
uma equipe multidisciplinar, tanto da consultoria 
técnica, quanto da equipe do município, a fim de 
alcançar um entendimento coerente do território 
trabalhado e, assim, obter proposições adequa-
das, legais e viáveis dentro do rol dos instrumen-
tos normativos. 
	 Nesse escopo, a equipe técnica multi-
disciplinar da FUNCERN tem contribuído com 
o planejamento e desenvolvimento territorial do 
RN, sobretudo, na área da Grande Natal, tendo 
em seu portifólio, trabalhos de revisão de plano 
diretor já concluídos junto aos municípios de Ma-
caíba e São Gonçalo do Amarante, ambos com 
seus planos diretores já em operação.
	 Cabe destacar a experiencia extraordiná-
ria e atípica de conduzir um processo participa-
tivo de revisão de plano diretor em meio a pan-
demia de Covid-19. Os desafios foram inúmeros, 
mas com uma equipe competente e qualificada, 
a FUNCERN entregou um trabalho de excelên-
cia, e que figura atualmente como uma peça téc-
nica de referência para diversos municípios. A 
equipe técnica multidisciplinar da FUNCERN é 
composta tanto por servidores do IFRN quanto 
por consultores externos, com atuação em mais 
de 20 planos diretores e também em planos de 
habitação, de saneamento entre outras produções 
de ordenamento territorial.
	 Além dos municípios de Macaíba e São 
Gonçalo do Amarante, a Fundação, atualmente, 
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participa de mais duas revisões de planos direto-
res, nos municípios de Extremoz e de São José de 
Mipibu, ambos em fase de conclusão. Com isso, 
a FUNCERN possui uma leitura técnica da re-
gião metropolitana (RM) da cidade do Natal de 
forma muito aprofundada, já que esses quatro 
municípios, Macaíba, São Gonçalo do Amarante, 
Extremoz e São José de Mipibu, fazem parte da 
RM de Natal/RN, tonando-se, portanto, um canal 
direto para desenvolvimento sustentável da re-
gião metropolitana. O papel da equipe nesse pro-
cesso é de analisar o território e debater junto ao 
corpo técnico e politico do município diretrizes 
que atendam às necessidades atuais e preparem 
esses territórios para o futuro.

	 É importante afirmar que, para o efetivo 
ordenamento municipal, são necessárias outras 
legislações específicas, como códigos de obras 
e meio ambiente, regularização fundiária, planos 
integrados dentre outros. E a FUNCERN, com 
sua equipe idônea, integrou o processo de atuali-
zação dos Códigos de Obras e de Meio Ambiente 
e do Parcelamento do Solo Urbano do município 
de São Gonçalo do Amarante/ RN. Sendo, assim, 
uma experiência valiosa e completa, já que foi 
possível, no referido município, participar de ma-
neira contínua das atualizações das principais leis 
que regem o território e complementam o Plano 
Diretor Municipal.
	 Ainda é possível observar, através do mo-
saico fotográfico na sequência, que a FUNCERN 
participa de forma ativa, do início ao fim dos pro-
cessos, passando, nesses casos específicos, pelos 
levantamentos social, territorial, ambiental e jurí-
dico, que são expressos no diagnóstico, seguidos 
pela representação legal do prognóstico até o tex-
to final aprovado pelos delegados eleitos durante 
o processo, finalizando com um treinamento para 
a equipe municipal. 
	 Por fim, é possível afirmar que a FUN-
CERN possui, como já exposto precedentemente, 
uma considerável experiência na área de planeja-
mento urbano e regional, estando cada vez mais 
apta a atuar nos estudos e trabalhos, voltados à 
organização e sustentabilidade das comunidades 
e, consequentemente, das cidades e regiões, ten-
do como meta não só atender às necessidades das 
localidades trabalhadas, como também aos Ob-
jetivos do Desenvolvimento Sustentável – ODS, 
estabelecidos na Agenda 2030. 
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“A FUNCERN é mais que uma 
fundação, é o estender das mãos 
em forma de união.”

JEOZANE RIBEIRO DA COSTA LUCENA
Arquiteta e Urbanista

MARIA ELEONORA SILVA 
Engenheira Civil
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